
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

JUSTIFICATIVA BDI ADOTADO

Declaramos, para os devidos fins que a alternativa escolhida para adoção do BDI na

elaboração da planilha orçamentária de obra REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA, situado na Av. Lucas Evangelista, nº 5 - bairro Jardim

Paraíba - Volta Redonda/RJ foi o NÃO DESONERADO.

Foi adotado o BDI de 22,00%.

Segue, em anexo, para clara demonstração de como foi composto o BDI, com total

transparência, garantida pela legislação em vigor e pelas regras de conduta ética, como

demonstrado em anexo.

Volta Redonda, 10 de junho de 2025.


